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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirante/SC vem enfrentando um aumento significativo na 

demanda por procedimento de Frenectomia Lingual, sendo um procedimento essencial e eficiente para 

melhorar a mobilidade e a postura da língua, assim como suas funções, incluindo a produção da fala. 

As complicações da língua presa quando não é tratada com cirurgia variam de acordo com a idade e com 

a gravidade do problema. Assim, as complicações mais frequentes incluem: Dificuldade para mamar; Atraso no 

desenvolvimento ou crescimento; Problemas na fala ou atraso no desenvolvimento da linguagem; Dificuldade 

para introduzir alimentos sólidos na alimentação da criança; Risco de engasgamento; Problemas nos dentes 

relacionados com a dificuldade para manter a higiene bucal. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirante/SC vem enfrentando um aumento significativo na 

demanda por avaliações neuropsicológicas, essenciais para o diagnóstico e identificação de transtornos e 

dificuldades cognitivas e comportamentais. Esse cenário reflete tanto a crescente conscientização da 

população sobre a importância da saúde mental quanto a ampliação do acesso a diagnósticos especializados, 

que são fundamentais para direcionar intervenções terapêuticas adequadas e promover o desenvolvimento 

integral dos pacientes. 

Em contato com as empresas que apresentaram orçamento, as mesmas informaram que não possuem 

agenda disponível para atender a demanda do município. Nesse sentido a Secretaria Municipal de Saúde 

optou em realizar o procedimento por meio de credenciamento, o qual permitirá a contratação de diversos 

fornecedores. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

PARA O ITEM 1: 

 

a) Prova de inscrição no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde), da MATRIZ OU FILIAL; 

 

b) Indicação do Responsável Técnico pela realização dos procedimentos necessários, acompanhado da 

documentação a seguir relacionada: 

 

• Carteira de Identidade e CPF, ou documento equivalente. 

• Registro no respectivo Conselho Regional 

 

a) Comprovante do Vínculo empregatício dos profissionais nas especialidades a fins para com a 

empresa. 

 

PARA O ITEM 2: 

 

a) Comprovar titulação de graduação em Psicologia, especialização em neuropsicologia com comprovação da 

realização de estágio supervisionado em ambas áreas de atuação. Essa comprovação se dará através da 

apresentação do Histórico Escolar e Certificação. Além de comprovar experiência profissional em avaliação 

neuropsicológica. 

 

3. SETOR LICITANTE 

 

Secretária Municipal de Saúde. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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O credenciamento é a solução mais adequada para atender a essa demanda crescente, oferecendo uma forma 

eficiente e flexível de contratar serviços especializados. Esse processo permitirá à Secretaria de Saúde 

assegurar que os serviços sejam realizados por profissionais qualificados e experientes, sem a necessidade de 

um processo licitatório tradicional, que poderia ser demorado e ineficaz diante da urgência das necessidades. 

O credenciamento dessas empresas garantirá que as avaliações e procedimentos sejam feitas com a precisão 

e com diagnósticos satisfatórios, atendendo às necessidades dos pacientes e cumprindo as ordens judiciais 

recebidas. Salienta-se que o credenciamento é necessário devido à escassez de serviços na região e ao 

notável aumento na demanda nos últimos meses. Dada a atual carência de serviços e a tendência crescente 

de necessidade, a implementação do credenciamento permitirá uma gestão mais eficiente e organizada, 

respondendo de forma eficaz a essa demanda emergente. Além disso, ao optar pelo credenciamento, o 

município poderá assegurar que os serviços sejam fornecidos de maneira estruturada e controlada, sem 

comprometer recursos financeiros a longo prazo. Essa abordagem é vantajosa, pois evita gastos excessivos e 

imprevisíveis relacionados à gestão e ao fornecimento dos serviços, ao mesmo tempo em que garante que o 

atendimento possa ser ajustado conforme a demanda, sem a necessidade de investimentos contínuos e 

elevados. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

Para atender às crescentes demandas da Secretaria de Saúde, a solução adotada é o credenciamento de 

empresas especializadas em procedimento de frenectomia lingual e avaliações neuropsicológicas. Este modelo 

permitirá à Secretaria selecionar e contratar diversas empresas qualificadas, garantindo flexibilidade e 

adaptabilidade no atendimento. Com o credenciamento, a Secretaria poderá responder rapidamente às 

necessidades dos pacientes, oferecendo opções variadas e especializadas de atendimento, e evitando os 

custos fixos associados à contratação em tempo integral. Esse modelo assegura que a Secretaria possa 

efetivamente lidar com a demanda crescente e atender às necessidades dos pacientes de forma eficiente e 

econômica, pagando apenas pelos serviços efetivamente prestados. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 

Os quantitativos foram estimados conforme histórico nos anos anteriores e disponibilidade financeira: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 20 UN PROCEDIMENTO DE FRENECTOMIA LINGUAL R$ 600,00 R$ 12.000,00 

02 30 UN AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA COM 

ENTREGA DE LAUDO 

R$ 

3.400,00 

R$ 

102.000,00 

     

TOTAL 

R$ 

114.000,00 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO) 

 

O valor total máximo a ser contratado neste credenciamento será de R$ 114.000,00 (cento e quatorze 

mil reais). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (OBRIGATÓRIO) 

 

O parcelamento da contratação de serviços é justificado pela necessidade de atender a uma demanda 

variável e contínua. Esse modelo oferece flexibilidade para ajustar a quantidade de serviços conforme a 

demanda real e permite a contratação de diferentes empresas especializadas conforme necessário. Além 

disso, facilita o gerenciamento orçamentário, evitando desembolsos grandes e antecipados e garantindo uma 

resposta ágil às necessidades emergentes dos pacientes. Dessa forma, o parcelamento assegura um 

atendimento eficiente e adaptado às flutuações na demanda. 
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

O município possui condições de logística e transporte próprio dos pacientes até as empresas da 

região para realização dos procedimentos e avaliações. 

 

10. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

 

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratação do Município de Bandeirante. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação dos serviços visa garantir um atendimento eficiente às crescentes demandas da Secretaria de 

Saúde. O objetivo é assegurar que todas as solicitações sejam atendidas de forma oportuna e adequada. Além 

disso, busca-se proporcionar diagnósticos precisos e detalhados, permitindo a identificação de transtornos ou 

necessidades específicas dos pacientes e possibilitando a formulação de estratégias de intervenção 

apropriadas. A flexibilidade no atendimento é uma meta importante, permitindo que os pacientes escolham 

entre diferentes prestadores credenciados e recebam o atendimento mais adequado às suas necessidades 

individuais. Outro resultado esperado é a gestão eficiente dos recursos da Secretaria, ajustando o número de 

serviços contratados conforme a demanda real e evitando custos fixos desnecessários 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

 

Não existe providências a serem adotadas previamente a contratação,  

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Não se aplica. 

 

14. CONCLUSÃO 

 

Declaramos, considerando todo o exposto neste Estudo Preliminar, que a contratação é viável, sendo 

encaminhada para a Central de Compras, Contratos e Licitações para os devidos encaminhamentos.  

 

Bandeirante/SC, 27 de março de 2025. 

 

 

 

 

SELSO NEILAND 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante/SC 
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